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Estado de São Paulo

TERMO DE PRORROGAÇÃO DE CONTRATO N° 02
CONTRATO N° 0112017

A CÂMARA MUNICIPAL DE SALMOURÃO, inscrita no CNPJ sob o n". 01.636.891/0001-
30, com sede na Rua Professor Roberto Hottinger, 70, centro, Salmourão / SP, doravante
denominada CONTRATANTE, neste ato representada por seu Presidente, Sr. Wesley Barbosa,
portador do RG: 30.102.186-7, CPF: 299.648.368-56, e a Empresa 4R Sistemas & Assessoria
LTDA., devidamente inscrita no CNPJ sob o n° 05.081.873/0001-90, com sede na Praça João
Francisco Menezes, 154, Jardim Brasil, Porto Feliz / SP, neste ato representada por seu sócio, Sr.
Miguel Arcanjo França, doravante denominada CONTRATADA, pelo presente instrumento,
resolvem, de comum acordo, PRORROGAR o contrato decorrente da carta convite n° 0112017,
nos termos do inc. Il do art. 57 da Lei Federal n°. 8.666/93 e cláusula sexta do contrato, nos
seguintes termos:

Cláusula Primeira - Fica prorrogado a vigência do contrato firmado entre as partes, por 12
(doze) meses a contar do dia 2510712019.
Cláusula Segunda - O valor mensal de R$ 1.370,61 (Um mil trezentos e setenta reais e sessenta
e um centavos), reajustado pelo IPCIFIPE em 3,88%, passa a ser de R$ 1.423,78 (Um mil
quatrocentos e vinte e três reais e setenta e oito centavos).
Cláusula Terceira - As demais cláusulas permanecem inalteradas.
E, por estarem justas e contratadas firmam o presente em 2 (duas) vias de igual teor e forma.

Salmourão, 23 de julho de 2019.
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